
l'REPFilTURA MUN ICIPAL IJIJ SANTA l.Uí'.IA 

LEI ~. 3.810 DE 12 OE ABRIL DE 2017. 

Concefle lral11111e11to prioritário 110~· proce.•.rn» 
nd111i11istralii•os em lrflmile peraute li 

J're.feil11ra 111f1111icipt1f de S1111t11 Luzia, p11ra 
p1•s.11111.1· com idade lgunf 011 superior 11 MI 
(.1e~se11111) 111111.• 1/e id1uh•. 

O Povo do Município de Sanla l u1ia. li~1ado de M11111' Cernis. por ~cus 

representante' legai,, aprova. e t:u, 1'1dcita Municipal, em seu nome. promulgo ;1 'eguintl' 

Lei: 

Arl. I ". Tem prioridade os pmccdi111cntt1s adminislralivo!> cm 1ramil•1ç;1l1 na 
l'rctcitura Municipal de Santa l.u7ia cm 11uc l'lgure wmo parle ou 111tcr1cnicnk pes,oa com 
idade igual ou 'upcrior a 60 (<.e~enla) <lllO\. 

l'a n\~rufo linico O tralamcntn pnor11<1rio a que alude n caput do presente arhgn 
rcfo:re-se a prtlt1c:1 de lodos e 4uais4uc1 atos ou dilig,;ncia' prnccdimcntais. inclusive 
lfo,tribuição, puhlicaçüo de despacho na imprensa oficial. inli 111açücs e procedimentos 
aclm inistrativos. 

Art. 2" O inlcrcssudo na ohtcnçúo (lesse hcnchcio. juntm1do prov;i de sua idade deve 
requerê-lo a autoridade administrativa competente para decidir o procedimento, llUc 
determinará ao respccti\'O Dcpart;imento ou Secretaria as providências a serem cumprida~. 

Ar1. .3" C'nnccdida a prioridade, esta nflo cessará co111 a mnrlc do bcncficiarin, 
cskndendo-sc cm favor do cônjuge supt!rsl itc, companheiro ou cumpanheira com uuiao 
estável. maior di: 60 (scsscnla) anos de idade. 

Art. -'" bta lei entrará em viizor nu data de 'lia publicaçao. 
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